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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE PRESENCIAL Nº 001 /2021 – EMAP 
 

 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração 
Portuária - EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas 
informações prestadas pela Gerência de Comunicação da EMAP, resposta ao segundo pedido de 
esclarecimento feito pela empresa DIGITAL COMUNICAÇÃO LTDA, acerca do Edital da Licitação LRE 
Presencial nº 001/2021 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, cujo objeto inclui a concepção e 
elaboração de peças publicitárias – criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais 
especializadas nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, execução e 
distribuição de propaganda aos veículos de comunicação, contemplando, ainda: o estudo, a concepção, a 
execução interna, a supervisão da execução externa (produção) e a distribuição de campanhas e peças 
publicitárias que envolvam ou não veiculação, o desenvolvimento, execução e elaboração de marcas e 
expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual que se fizerem 
necessários dentro do processo de criação de campanhas e peça. Sobre os questionamentos, prestam-se 
os seguintes esclarecimentos: 
 
Pergunta 1)  

RESPOSTA: 
Todos os envelopes descritos no subitem 5.1 do Edital deverão ser apresentados na sessão de abertura 
da licitação, descrita no preâmbulo do Edital e informada no aviso de licitação. 
 
Pergunta 2)  
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RESPOSTA: 
Conforme ERRATA publicada, não serão aceitos “percentual de honorários superior a 8% incidente 
sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes a produção e 
execução técnica de peças e/ou material cuja distribuição não proporcione a contratada o desconto de 
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do artigo 11 da lei 4.680/65.” 
 
Pergunta 3)  

 



 

Página - 3 - de 3 

 
 

RESPOSTA: 
Conforme subitem 13.2 do Edital, o Questionário para Realização de Diligências Apropriadas deverá ser 
entregue apenas no ato da assinatura do contrato, portanto não é exigível para habilitação. 
 
Pergunta 4)  

 
RESPOSTA: 
Sim. 
 

São Luís/MA, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 


